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A Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, no uso de suas atribuições e 
de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Ministério de Minas e Energia - 
MME, por meio da Portaria n.º 45, de 30 de março de 2004, torna público que, nos 
termos do inciso I, do art. 3°, da Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002, alterada 
pela Lei n° 10.762, de 11 de novembro de 2003, e pela MP n° 220, de 01 de 
outubro de 2004, e regulamentada pelo Decreto n.º 5.025, de 30 de março de 
2004, estará divulgando a lista dos empreendimentos habilitados e selecionados 
na Segunda Chamada Pública do Programa de Incentivo às Fontes Alternativas 
de Energia Elétrica - PROINFA no “site” da ELETROBRÁS (www.eletrobras.com), 
a partir de 20 de dezembro de 2004 . Aproveita ainda, para convocar, a partir de 
21 de dezembro de 2004, os empreendimentos selecionados para a celebração 
dos respectivos Contratos de Compra e Venda de Energia, que serão firmados até 
o dia 28 de dezembro de 2004, no horário de 9h (nove horas) às 12h (doze horas) 
e de 15h (quinze horas) às 18h (dezoito horas), no escritório do Departamento de 
Comercialização de Energia da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – 
ELETROBRÁS, Ed Flamengo Comercial, situado na Praia do Flamengo, nº 78 / 4° 
andar, Rio de Janeiro, RJ. 
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